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Transmita-se o CERTTFICADO DE CONGRATULAÇÃO ao homenageado.

JUSTIFICATIVA:

Eu, Isamara Ramos da Cunha Crespo, no uso de minhas atribuições legais como
Vereadora da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do Espírito Santo' venho

apresentar esta Moção de Aplauso e Recoúecimento à empresilria Gisele Fernandes
Batista Monteiro, proprietaria da Gisele Fernandes Doceria, pelos relevantes serviços
prestados à nossa comunidade.

Considerando que a Gisele Femandes Doceria tem se destacado na cidade de São

Mateus pela qualidade de seus produtos e excelência no atendimento, a dedicação e o

esforço da empresáLria Gisele Fernandes Batista Monteiro têm contribuído
significativamente paÍa o desenvolvimento econômico local, gerando empregos e
fortalecendo o comercio regional.

Gisele Femandes Doceria tem se tomado um ponto de referência em nossa cidade.

trazendo satisfação e alegria aos seus clientes atÍavés de seus deliciosos doces e confeitos.
a importância de recoúecer e valorizar os empreendedores que, com trabalho árduo e

perseverança, ajudam a construir uma São Mateus mais próspera e acolhedora.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.
são Mateus, 20 de junho de 2024.

lsamara Ramos da unha Crespo

Vereadora
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